
PREFEITURA DO b4UNICÍplO DE JUNDTAÍ

DECRETO N'.29.404. DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAt
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAli
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REF SOLICITAÇÃO 1.041 - UNIDADE DIGESTÃO DE MOBILIDADE ETRANSPORTE

PEDIDO REQUISICÂ0 760.]63 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART- I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 9.618,90 (NOVE MIL SEISCENTOS E DEZOITO REAIS E NOVENTA
CENTAVOS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES)

]2-01.15.122-0]91 2010 ACÕES DECOMBATE À PANDEMIA E SUAS CONSEQUÊNCIAS -COVID 19
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 9.618,90

TOTAL....R$ 9.618,90

S) RECURSO(S)'OBERTURA DO CI{ÉOITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE: ' '

12 0i-04. 122.0]90.2003 GERENcrAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PRÓPRIA

R$ 9.6]8.90

/

9.618,90TOTAL....RS

ART- 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
vPXIT IP10 DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E DOIS DIA(S) DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E

/
GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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